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PACIÊNCIA X AGRESSIVIDADE
Exercícioparatentarentendera
grande diferença no estilo de
jogo de Bahia e Vitória. No lado
esquerdo do infográfico, está
ilustrado um lance de longa tro-
ca de passes do Tricolor. No
direito, uma jogada que o Ru-
bro-Negro resolveu em inicia-
tiva intempestiva e individual.

Como as tramas se desen-
volveriam com os times tro-
cados? Fosse David um dos
meias do Bahia, é praticamen-
te certo que ele dominaria
aquela bola de costas e a
amansaria com um toque para
trás. Do outro lado, a redonda
jamais viajaria tanto de um
canto a outro sem que fosse
tentada uma investida mais
aguda caso fosse o Vitória a
exercer tamanho domínio.

Qual das maneiras de atuar
é a mais eficiente? Qual dos
rivais se apresenta melhor pre-
parado para a série de Ba-Vis
que se aproxima? É óbvio que

são perguntas sem resposta.
Ao seu modo, Guto Ferreira e
Argel Fucks têm claros méritos
em fazer as principais equipes
baianas se mostrarem tão su-
periores frente a adversários
que, mesmo modestos, vi-
nham tirando muito mais pon-
tosdeambosnosúltimosanos.
Pesa a favor da dupla o fato de
ela estar no comando desde
2016, o que facilita a assimi-
lação do estilo e estratégia de
cada um mesmo quando re-
servas são escalados.

Nenhum dos dois técnicos
me parece o ideal, mas qual-
quer um dos dois está bem
mais próximo do ideal do que
ficar trocando de comando a
todo momento.

O curioso é as escolhas de
ambos combinarem tanto com
suas personalidades. Calmo e
às vezes até sonso – chegou a
afirmar que o Bahia criou inú-
meras chances, o que não

aconteceu, no inaceitável em-
pate sem gols diante do re-
baixado Fla de Guanambi – Gu-
to é o idealizador de uma equi-
pe paciente, técnica e na maio-
ria das vezes pouco incisiva.

Tosco, capaz de ir na con-
tramão do desenvolvimento
do futebol atual ao considerar,
por exemplo, que “zagueiro
tem que zagueirar”, Argel co-

mandaumVitóriapoucoafeito
ao domínio da posse de bola.
Uma partida, afinal, pode ser
decidida em dois ou três lances
de imposição objetiva.

‘Toca toca’
Voltando às jogadas destaca-
das no infográfico – ambas
ocorreramneste fimdesemana
(Bahia3x0SergipeeVitória1x0

River)enãoterminaramemgol
– é impossível não se perder no
‘toca toca’ tricolor na interme-
diária defensiva. Diante de um
rival muito recuado, a paciência
pode gerar bons frutos. Depois
de uma roubada de bola de
Régis, o Esquadrão trocou 24
passes até Juninho, o volante
que tem a maior capacidade de
verticalizar o jogo, encontrar es-
paço para alongar o lance e
finalmente fazê-lo chegar à in-
termediária de ataque.

Sem os pontas, muito uti-
lizados hoje em dia, e com três
meias que afunilam para criar
pelo centro, o Bahia tem sem-
pre boas possibilidades de le-
var perigo por ali. O toque es-
perto de primeira de Régis en-
controulivreoutroarmador,Zé
Rafael. Ele, ao invés de chutar,
tocou para Hernane, que aca-
bou desarmado. No total, fo-
ram 65 toques na bola e 27
trocas de passe em 1 minuto e
26segundoscomaredondano
pé. Só Allione não participou
da jogada. Há quanto tempo

não se vê o Tricolor trabalhar a
bola dessa maneira?

No caso do Vitória, surpre-
ende a forma física e a atitude
ousada de David – atacante de
potência que, como ocorreu
em 2016 com Marinho, faz o
Leão ter um diferencial em re-
lação a vários outros concor-
rentes. Cercado por três mar-
cadores,eleaplicaumdriblede
corpo e, mesmo acompanha-
do por dois dos rivais, inicia
arrancada espetacular de 55
metros em oito segundos (ve-
locidade média de 25 km/h).

A iniciativa só se apresenta
útil porque o Rubro-Negro dis-
põe de um centroavante e um
meia-atacante também velo-
zes. No caso, a bola, capricho-
sa,nãoencontrouopédeKieza
ou Gabriel Xavier.

Não lembro da última vez
que Bahia e Vitória chegaram
para uma série de clássicos
com um duelo de estilos tão
claro e promissor. Aos amigos
viciados na nova moda de
apostas: eu não arriscaria.

Tiago

EdsonJuninho

Zé Rafael

Hernane

Anderson

Eduardo

David

Kanu

Kieza

Régis

Éder

Matheus
Reis

Willian Farias

Gabriel Xavier

DANIEL DÓREA

T
itular indiscutível em
2016, Edigar Junio es-
tava pronto para seguir
no mesmo patamar, ou
evoluir, nesta tempora-

da. Alçou voo aos Estados Uni-
dos e lá, ao invés de se mostrar
para o mundo no duelo com o
Wolfsburg pela Florida Cup, te-
ve o azar de sofrer uma lesão
no tendão do pé direito.

Adilton Venegeroles / Ag. A TARDE

Edigar festeja
gol contra o
Sergipe, seu
segundo no ano

Aquele era o primeiro jogo
preparatório de 2017 para o
Bahia. Edigar ainda chegou a
entrar em campo no confronto
seguinte, com o Estudiantes,
mas voltou a sentir a contusão
e foi constatada a necessidade
de ele parar para realizar um
longo tratamento.

Mais de dois meses depois,
eis que o atacante já está perto
de voltar a se sentir como no
ano passado. Retornou aos

gramados no dia 23 de março
e, desde então, realizou quatro
partidas – só uma delas como
titular, totalizando 143 minu-
tos (menos de dois jogos in-
teiros) – e marcou dois gols. O
último deles saiu neste domin-
go, no triunfo por 3 a 0 sobre
o Sergipe que assegurou a pas-
sagem do Esquadrão à semi-
final da Copa do Nordeste para
encarar o rival Vitória.

Antes do confronto pelo re-

gional, porém, tem o primeiro
Ba-Vi do ano, domingo, ainda
pela fase inicialdoBaianão.Ou
seja, esta semana é a ideal
para Edigar colocar ainda mais
pressão no técnico Guto Fer-
reira e recuperar a posição que
era sua. Amanhã, o Tricolor pe-
ga o Atlântico, às 21h45, em
Pituaçu, e o jogador deverá
estar entre os 11 – muitos dos
que têm atuado na equipe ti-
tular serão poupados.

É a chance de Edigar fazer
Guto ter certeza de que a au-
sência de um atleta com suas
características tem sido uma
das principais deficiências do
time neste início de tempora-
da. Atacante de potência, ve-
locidade e certo faro de gol (foi
vice-artilheiro do time em
2016, com 16 tentos), Edigar
temvistoumtriodemeiasfazer
companhia ao centroavante
Hernane no setor ofensivo.

Sua ‘briga’ para ser titular é
com eles, mas o alvo mais ‘fá-
cil’ parece ser Zé Rafael, já que
Régis tem sido um dos me-
lhores da equipe em 2017 –
divide a artilharia da Copa do
Nordeste com Hernane e Hia-
go, do Sergipe, com cinco gols
marcados – e Allione produziu
mais que o colega mesmo com
menos tempo em campo. So-
ma dois gols e três assistências
em oito embates (652 minu-
tos), enquanto Zé Rafael tem
os mesmos dois tentos e ne-
nhum passe decisivo em 14
jogos (944 minutos).

Edigar é bastante político ao
comentar o assunto. “Todos
que estão no elenco podem
dizer que são titulares, pois dis-
putamos duas competições e
todo mundo está jogando
sempre”. Sobre o período le-
sionado, comentou: “Foi um
processo muito chato, perdi
força, músculo. Mas voltei fa-
zendo gol e isso me deu con-
fiança. Ainda não estou 100%,
mas vou conquistando isso jo-
go a jogo”.

Problema para Wellington
No treino de ontem – sem Guto
Ferreira, liberado para resolver
problemas pessoais – a notícia
ruim ficou por conta do lateral
direito Wellington Silva, que
sentiu incômodo no joelho di-
reito (o mesmo da lesão que
atrasou sua estreia pelo clube)
edeixouaatividademaiscedo.
É bom lembrar que o titular da
posição, Eduardo, foi expulso
diante do Sergipe e não joga o
primeiro Ba-Vi das semi do
Nordestão, em 23 de abril.

O lateral esquerdo Armero,
que ainda não jogou depois de
servir à seleção colombiana,
trabalhou com bola. O goleiro
Jean, ainda se recuperando de
uma amidalite, ficou no de-
partamento médico.

Ó ABRE ALAS!
BAHIA Após lesão, Edigar Junio
aparece bem com dois gols em
menos de duas partidas inteiras e
pede passagem no time titular na
semana do primeiro Ba-Vi do ano

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE IBOTIRAMA – BAHIA

Oficial Titular – Carolina Rusciolelli Cassano

EDITAL DE INTIMAÇÃO
CAROLINA RUSCIOLELLI CASSANO, Oficial Titular do Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Ibotirama/BA, cumprindo o quanto disposto no
art. 26 da Lei 9.514/97 e, em razão do requerimento do credor, vem INTIMAR
o Sr. TARCISIO SUED LESSA LOPES DE POLIVEIRA, CPF Nº 028086645-32, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao contrato de financiamento imobiliário
nº 144440105872, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/09/2012,
com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF, referente ao imóvel situado na
RDV. BR 242, nº 0, CASA, AO LA, BAIRRO CHICHA – IBOTIRAMA-BA, registrado
sob a Matricula nº 3.343. Desta forma, procedo à Intimação de Vossa
Senhoria, para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da última publicação
deste Edital, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária o
direito à CONSOLIDAÇÃO da propriedade do imóvel. O valor destes encargos,
posicionado em 31.10.2016, corresponde a R$ 154.290,26, sujeito a
atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança, somando-
se, também, os encargos que se vencerem nesse período. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ibotirama/BA, em 23.03.2017.

CAROLINA RUSCIOLELLI CASSANO
OFICIAL TITULAR

E D I T A L
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL

PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO DE 2017

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, em conjunto com as Federações
Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no Decreto-
lei nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, que dispõe sobre a arrecadação da Contribuição Sindical
Rural – CSR, em atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o art. 605
da CLT, vêm NOTIFICAR e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas, que possuem
imóvel rural, com ou sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica
rural, enquadrados como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1º,
inciso II, alíneas “a”, “b” e “c” do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias
de Recolhimento da Contribuição Sindical Rural, referente ao exercício de 2017, devida por
força do Decreto-lei 1.166/71 e dos artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR
deverá ocorrer, impreterivelmente, até o dia 22 de maio de 2017, em qualquer estabelecimento
integrante do sistema nacional de compensação bancária.A falta de recolhimento da Contribuição
Sindical Rural – CSR, até a data do vencimento (22 de maio de 2017), constituirá o produtor rural
em mora e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização monetária previstos no artigo
600 da CLT. As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes
nas Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, repassadas à CNA pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, remetidas, por via postal, para os endereços
indicados nas respectivas Declarações, com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº
9.393, de 19 de dezembro de 1.996, e o 8º Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA
e a SRFB. Em caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia de Recolhimento
pela via postal, o contribuinte deverá solicitar a emissão da 2ª via, diretamente, à Federação da
Agricultura do Estado onde tem domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento,
podendo optar, ainda, pela sua retirada, diretamente, pela internet, no site da CNA: www.
cnabrasil.org.br. Eventual impugnação administrativa contra o lançamento e a cobrança da
Contribuição Sindical Rural - CSR deverá ser encaminhada, por escrito, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do recebimento da guia, para a sede da CNA, situada no SGAN Quadra 601,
Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal, Cep: 70.830-021 ou da Federação da
Agricultura do seu Estado, podendo ainda, ser enviada via internet no site da CNA: cna@cna.
org.br. O sistema sindical rural é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil–CNA, pelas Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais
e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 15 de março de 2017.
João Martins da Silva Júnior - Presidente da Confederação

Leilão Público nº 048/2017BA-0070
Leilão Público nº 037/2017BA-0079

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA, por meio da Gerência de Filial - Alienar Bens
Móveis e Imóveis/SA, torna público aos interessados que licitará pela maior oferta e por
meio de lances, lotes dado em garantia de contratos de penhor, podendo conter, em
conjunto ou isoladamente, jóias, canetas, relógios moedas, barras de ouro e demais
objetos, vinculados a contratos de penhor, emitidos no estado da Bahia, vinculados as
agências Itabuna/BA; Ilhéus/BA ; Jequié/BA; Eunápolis/BA; Teixeira de Freitas/BA e
Vitória da Conquista/BA e vencidos há mais de 30 dias. O Edital de Leilão, contendo
as condições para habilitação, preços, prazos e demais disposições regulamentares do
qual é parte integrante o presente Aviso de Venda, estará à disposição dos interessados
de 04/04/2017 a 04/05/2017, em horário bancário, nas Agências da CAIXA situadas no
Estado da Bahia, na página da CAIXA na Internet www.caixa.gov.br/vitrinedejoias e na
Gerência de Filial – Alienar Bens Móveis e Imóveis/Salvador, situada Rua Ivonne Silveira,
248 Empresarial Dois de Julho, 17º, Doron, Paralela, CEP 41.194-015, Salvador/BA. A
exibição das imagens dos lotes ocorrerá nos dias 19/04/2017 a 20/04/2017, no sítio da
Caixa na internet, no endereço www.caixa.gov.br/vitrine-joias, opção Vitrine de Jóias.
Os lances são efetuados nos terminais de auto-atendimento localizados em qualquer
agência da CAIXA no dia 20/04/2017, no horário de seu funcionamento. A divulgação
do resultado da licitação será efetuada no dia 24/04/2017, nos mesmos locais onde
foi divulgado o Edital de Licitação e na página da CAIXA na Internet, no endereço
www.caixa.gov.br/vitrine-joias, opção Resultado. Salvador, 04 de março de 2017.

A COMISSÃO

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA
FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
PP 11/17. Menor preço global. Objeto: serviços de limpeza urbana, fornecendo mão de obra e
material. Dia 18/04/17 às 9h. Informações de 8 as 12h na CPL, Pça Teotônio M. D. Filho, 01,
Centro. Irecê/BA, 04/04/17. Joazino A. Machado. Pregoeiro.
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